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RESOLUÇÃO Nº 06/2006 

 
Dispõe sobre a revisão da Tabela de Custas e 
Emolumentos de Atos Forenses Judiciais e dos 
Notários e Registradores do Estado de 
Alagoas. 

 

 

 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o que decidiu o Plenário, à unanimidade, na Sessão 

Administrativa realizada em 16 de maio de 2006; 

CONSIDERANDO a deliberação da Corregedoria Geral da Justiça em face da 

pretensão formalizada pela ANOREG; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a Tabela de Custas e Emolumentos de 

Atos Forenses Judiciais e dos Notários e Registradores do Estado de Alagoas aos índices 

oficiais de revisão, já que desde 1º de setembro de 2000 não há alteração nesse ponto, 

atingindo a defasagem mais de 5 (cinco) anos.  

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.763/95 e a indicação 

do índice oficial de atualização dos créditos tributários estaduais,  estabelecida no art. 64-B, 

da Lei nº 4.418/1982 (Código Tributário do Estado de Alagoas), com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 6.454/2004, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica autorizada a revisão dos valores da Tabela de Custas e Emolumentos de 

Atos Forenses Judiciais e dos Notários e Registradores do Estado de Alagoas, observado o 

índice oficial dos créditos tributários de competência do Estado de Alagoas, na forma do art. 

64-B da Lei nº 4.418/1982, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.454/2004, em 

cinqüenta por cento (50%) do valor encontrado, ficando o restante para ser atualizado 

periodicamente. 

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de julho de 2006, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 Maceió, 06 de junho de 2006. 
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